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Trabalhadorestêm60diasparaimpugnarodespedimento Trabalhador tem 60 dias
para impugnar despedimento

O Diário Económico responde às
dúvidas dos leitores sobre as alte

rações à legislação laboral e ao re
gime do subsídio de desemprego
Conheça algumas das respostas
da advogada Inês Arruda da so
ciedade Arruda Advogados Pode
consultar todas as respostas em
www economico pt

Se uma pessoa a recibo verde
de regime simplificado e por
sua conta ficar sem trabalho
tem direito a subsídio de de

semprego
Face à lei em vigor a resposta é
negativa No entanto no passa
do dia 19 o Conselho de Minis
tros em conformidade com o
Compromisso para o Cresci
mento Competitividade e Em
prego aprovou um diploma que
alarga a atribuição de subsídio
de desemprego aos trabalhado
res independentes que obte
nham 80 ou mais do valor
total da sua actividade de uma

entidade através da prestação
regular de serviços desde que a

cessação da actividade seja in
voluntária e que estejam cum
pridos os prazos de garantia

Pode o empregador extinguir
um posto de trabalho só para
despedir um determinado em
pregado Como se processa o
despedimento por extinção de
posto de trabalho se não existir
comissão de trabalhadores e se

o empregado não for sindicali
zado No caso do empregado
suspeitar que os motivos são
fraudulentos a quem deve re
correr

O despedimento por extinção
do posto de trabalho funda
menta se em motivos objecti
vos Identificado o posto de tra
balho a extinguir há um con
junto de critérios legalmente
previstos para identificar o tra
balhador a despedir O processo
de despedimento por extinção
de posto de trabalho é comple
xo mesmo não havendo estru
turas representativas de traba

lhadores O empregador deve
comunicar por escrito ao tra
balhador a necessidade de ex

tinção do posto de trabalho e a
consequente cessação do res
pectivo contrato de trabalho
entre outras menções obriga
tórias O trabalhador tem 10
dias para responder podendo
ainda nos três dias úteis poste
riores à comunicação inicial so
licitar a intervenção da ACT
para fiscalizar a verificação dos
requisitos legais acima indica
dos Suspeitando que o despe
dimento em causa é fraudulento

deve ser este o primeiro passo A
ACT pronuncia se no prazo má
ximo de sete dias Decorridos

cinco dias sobre o prazo previsto
para o trabalhador se pronun
ciar acerca do processo o em
pregador envia por escrito de
cisão fundamentada de despe
dimento a qual só produz efei
tos depois de decorrido o prazo
de aviso prévio legalmente pre
visto O trabalhador pode sem
pre impugnar a decisão de des
pedimento no prazo de 60 dias
após a cessação do contrato de
trabalho Se receber a compen
sação pela cessação do contrato
de trabalho presume se que
aceita o despedimento
Onde posso consultar o acordo
de concertação social
Pode consultar o documento no

Portal do Governo http www
portugal gov pt media
424132 compromisso cresci
mento competitividade em
prego pdf
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